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ATA Nº 03/2025 

 

 Reunião da Comissão Eleitoral 

  

10/03/2025 12:20h 14:00h Sala 27 (Edifício da Presidência) 

DATA HORA DE INÍCIO HORA DE FIM LOCAL 

Na sala de reuniões 27, do Edifício da Presidência do Politécnico do Porto, reuniu-se a Comissão 

Eleitoral para Eleição do Conselho Geral do IPP, para o quadriénio 2025-2029, com as seguintes 

presenças: Cecília Maria Alves Sequeira Sérgio Feijão, Maria Adriana da Costa Baptista e Zita Maria 

Almeida do Vale. ---------------------------------------------------------- 

Participaram, via zoom, os seguintes membros:  Agostinho Luís da Silva Cruz, 	António Augusto 

Martins da Rocha Oliveira Aguiar, António Alberto dos Santos Pinto, Beatriz Polaco de Catarino 

Marques Laranjo, 	 Cândida Elisa Pereira da Silva, João Paulo Ferreira Delgado e José de Freitas 

Santos, através do link https://videoconf-

colibri.zoom.us/j/98419609158?pwd=ipSL6FhNFv2uYjhMt3hsFZAhLEEPbc.1.---------------- 

A reunião foi presidida pela Presidente da Comissão, Zita Vale, e secretariada por Beatriz Polaco de 

Catarino Marques Laranjo. ----------------------------------------------------------- 

PRESENTES    

1. Análise de reclamações apresentadas; ----------------------------------------------- 

2. Outros assuntos. ----------------------------------------------------------------------- 

ORDEM DE TRABALHOS  

 

 

 

 

Ponto prévio à Ordem de Trabalhos ------------------------------------------------------- 

Foi considerado o envio do documento em falta pela lista encabeçada pela Prof.ª Doutora 

Olívia Marques da Silva, referente à declaração de candidatura do candidato suplente, Prof. 

Doutor José Manuel Quinta Ferreira, que não foi enviada atempadamente por motivos alheios 

à sua vontade. A Comissão Eleitoral deliberou, por unanimidade, aceitar a candidatura, uma 

vez que foi recebido o documento em conformidade. ---------------- 

1. Análise de reclamações apresentadas ------------------------------------------------ 
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Foi analisada a reclamação apresentada pelas candidatas Amélia Oliveira Carvalho e Susana 

Catarina Sousa Machado, referentes à rejeição da lista candidata ao Conselho Geral do Instituto 

Politécnico do Porto pelo círculo eleitoral da Escola Superior de Tecnologia e Gestão (ESTG), 

com fundamento no incumprimento da Lei da Paridade. ------------------ 

As reclamantes alegam que a decisão da Comissão Eleitoral carece de fundamentação jurídica 

adequada, não especificando de que forma a legislação em causa se aplica ao caso concreto. 

Defendem que a obrigatoriedade de cumprimento da paridade não se aplica a listas compostas 

por um único candidato efetivo e um suplente, considerando, ainda, que a rejeição da 

candidatura viola princípios fundamentais como o direito ao contraditório e a 

proporcionalidade. A Comissão Eleitoral deliberou aceitar a reclamação apresentada, tornando 

a lista aceite definitivamente, com 6 votos a favor (António Alberto dos Santos Pinto, António 

Augusto Martins da Rocha Oliveira Aguiar, Beatriz Polaco de Catarino Marques Laranjo, Cândida 

Elisa Pereira da Silva, Cecília Maria Alves Sequeira Sérgio Feijão e João Paulo Ferreira Delgado) 

e 4 contra (Agostinho Luís da Silva Cruz, José de Freitas Santos, Maria Adriana da Costa Baptista 

e Zita Maria Almeida do Vale). -------------------- 

Foram ainda apresentadas as seguintes declarações de voto: ------------------------------- 

Agostinho Luís da Silva Cruz: “Votei contra a aceitação da reclamação tendo por base o 

Parecer Jurídico apresentado pela Sra. Presidente da Comissão Eleitoral e por informação 

genérica constante no sítio da Comissão Nacional de eleições: 

https://www.cne.pt/faq2/99/3 , relativamente à Lei se aplicar a toda a Lista (efetivos e 

suplentes).” ---------------------------------------------------------------------------- 

António Augusto Martins da Rocha Oliveira Aguiar: “Declaro que voto a favor da aceitação 

da reclamação das requerentes pois, embora a Lei da Paridade não preveja exceções 

específicas para listas uninominais, a candidatura em causa destina-se a um único mandato, 

com um candidato efetivo e um suplente, o que implica que não há simultaneidade de 

exercício de funções, como nas listas compostas por múltiplos candidatos efetivos. Além 

disso, precedentes observados noutras instituições de ensino superior sugerem que a 

paridade não se aplica a listas uninominais.”  --------- 

Beatriz Polaco de Catarino Marques Laranjo: “Declaro que voto a favor da aceitação da 

reclamação das requerentes pois, embora a Lei da Paridade não preveja exceções 

específicas para listas uninominais, a candidatura em causa destina-se a um único mandato, 

com um candidato efetivo e um suplente, o que implica que não há simultaneidade de 

exercício de funções, como nas listas compostas por múltiplos candidatos efetivos. Além 
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disso, precedentes observados noutras instituições de ensino superior sugerem que a 

paridade não se aplica a listas uninominais.” ---------- 

Cândida Elisa Pereira da Silva: “Declaro que voto a favor da fundamentação apresentada 

pelas requerentes, pois considero que a lei da paridade se aplica a listas, isto é, integra 

efetivos e suplentes, no entanto, neste caso em particular trata-se de uma lista para apenas 

um mandato, com um elemento efetivo e um elemento suplente. Portanto, apenas um 

mandato integrará o órgão Conselho Geral, cumprindo com o espírito da lei da paridade.” 

------------------------------------------------------ 

Cecília Maria Alves Sequeira Sérgio Feijão: “Declaro que voto a favor da aceitação da 

reclamação das requerentes pois, embora a Lei da Paridade não preveja exceções 

específicas para listas uninominais, a candidatura em causa destina-se a um único mandato, 

com um candidato efetivo e um suplente, o que implica que não há simultaneidade de 

exercício de funções, como nas listas compostas por múltiplos candidatos efetivos.” --------

-------------------------------------------------------------	

João Paulo Ferreira Delgado: “Declaro que voto a favor da aceitação da reclamação das 

requerentes pois, embora a Lei da Paridade não preveja exceções específicas para listas 

uninominais, a candidatura em causa destina-se a um único mandato, com um candidato 

efetivo e um suplente, o que implica que não há simultaneidade de exercício de funções, 

como nas listas compostas por múltiplos candidatos efetivos. Além disso, precedentes 

observados noutras instituições de ensino superior sugerem que a paridade não se aplica 

a listas uninominais.” ------------------------------------------- 

José de Freitas Santos: “O meu voto baseia-se no meu conhecimento da Lei da Paridade, 

nos conteúdos do link https://www.cne.pt/faq2/99/3 e no parecer Jurídico que está anexo 

à ata da reunião.” ------------------------------------------------------- 

Maria Adriana da Costa Baptista: “Rejeito a reclamação apresentada pelas signatárias da 

lista da UO ESTG pelo conteúdo do parecer jurista obtido e disponibilizado à comissão, 

relativo à lei da paridade, e por considerar que a aceitar esta lista todas as UO deveriam ser 

informadas de que o mesmo seria possível, nas listas de um candidato e um suplente, 

podendo, por isso mesmo, caso tal seja pretendido, proceder à alteração da lista, fator que 

perturbaria o andamento calendarizado do processo eleitoral.” -----------------------------------

--------------------------------------------- 

Zita Maria Almeida do Vale: “O meu voto baseia-se no meu conhecimento da Lei da 

Paridade, nos conteúdos do link https://www.cne.pt/faq2/99/3 e no parecer Jurídico que 

solicitei e que está anexo à ata da reunião.” ---------------------------------------- 
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Professora Doutora 

Zita Vale 

(Presidente da Comissão) 

 Beatriz Polaco de Catarino 

Marques Laranjo 

(Secretária da Comissão) 

 
 

 

 

Próxima reunião 18 de março de 2025 pelas 18h00 

 

ANEXOS [Folha de Presenças: Anexo 1; Solicitação de Presença no início da Reunião: Anexo 2; Apresentação de 

Reclamações: Anexo 3; Parecer Jurídico solicitado: Anexo 4] 

 

ELABORADO POR BEATRIZ POLACO DE CATARINO MARQUES LARANJO 

2. Outros Assuntos ------------------------------------------------------------------------ 

Relativamente à decisão provisória de rejeição da lista apresentada pelos estudantes, e não 

tendo havido apresentação de nenhuma reclamação, torna-se esta rejeição definitiva. Na 

sequência disso, constata-se a inexistência de candidaturas para o respetivo corpo eleitoral, 

pelo que a Comissão Eleitoral decide emitir um despacho, anunciando essa inexistência. O 

processo de eleição dos representantes dos estudantes continuará a decorrer nos termos do 

calendário eleitoral definido para esta eleição. A Comissão Eleitoral decidiu, por unanimidade 

dos presentes, emitir um despacho, com o seguinte texto: -----------------------------------------------

----------------------------------------- 

“Relativamente à decisão provisória de rejeição da lista apresentada pelos estudantes, e não 

tendo havido apresentação de nenhuma reclamação, torna-se esta rejeição definitiva. Na 

sequência disso, constata-se a inexistência de candidaturas para o respetivo corpo eleitoral, 

pelo que o processo de eleição dos representantes dos estudantes continuará a decorrer nos 

termos do calendário eleitoral definido para esta eleição.” ------------------- 

----------------------------------------------------------------------------------------------- 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi dada por encerrada às duas horas e zero minutos, da 

qual se lavrou a presente ata, que vai ser assinada pela presidente e secretária. -------------------

---------------------------------------------------------------------------- 

A presente ata foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------------------- 

 

 

 

 

Assinado por: Zita Maria Almeida do Vale

Num. de Identificação: 05927365
Data: 2025.03.13 15:24:01 +0000

Assinado por: Beatriz Polaco de Catarino Marques
Laranjo
Num. de Identificação: BI14777733
Data: 13-03-2025 16:16:23 +00:00











































Parecer JurIdico

- Aplicacao da Lei nY 26/201 9, de 28 de marco

A presente Iei estabelece o regime da representacao equilibrada entre homens e muiheres no pessoal

dirigente e nos órgãos da Administraçao Püblica.

1. A representaçao equilibrada entre homens e muiheres nas Instituiçoes de Ensino Superior alcança

se através do cumprimento do disposto nos artigos 4. e 6., os quais referem o seguinte:

“Art/go 4P

L/miarmñi/mo de representaçao equll/brada

1-A designaçào dos t/tu/ares de cargas e drgàos a qua se refere apresente /e em razão dassuas campeténc/as,

apt/dOes, exper/Onc/a e formaçao lega/mente exigIve/spara o exerck/o das respet/vas funçOes, obedece a um

I/rn/arm/n/mode representaçäo equl//brada entre homens e mu/heres, nos casos e termosprevistosnosartigos

seguintes.

2- Entende-se par//rn/arm/n/mo de representaào equllibrada a propor(ão de 40 % de yessoas de cada sexo

nos cargos e órgJosa que se refere apresente /e arredondado, sempre que necessir/o, a un/dade ma/spróxima.

3-No caso de Orqãos co/eq/a/s elet/vos. as//stas de cand/datura obedecern aossegu/ntes cr/tër/os de ordenação:

a) Os do/sprime/ros cand/datos nãopodem ser do mesmo sexo;

b,)Nãopode ha verma/s de do/s candidatos do mesmo sexo segu/dos.

4-0 disposto non. mao dap//cive/àpart/coaçao 1105 cargos e drgãos a que se refere apresente le/ditadapar

merenc/a do exercIcia de outras funçOes.

6.,)

Arttgo6.

/nstituiçJes de ens/no superiorpdblicas

1- A proporçao depessoas de cada sexo, quepreencham osrequ/s/tosprev/stos non. g 1 do artigo 4. naopode

ser /nfer/or a 40 % nas llstas apresentadas para a e/e/ção de membros dos drgãos coleg/ais de governo e de

gestào das/nst/tu/çOes de ens/no super/orpUb//cas e das respet/vas un/dades orgán/cas.

2- 0 urn/ar defin/do no nilmero anterior deve a/nda ser cumprido na compos/çao dos conse/hos de curadores

das /nst/tu/çOes de ens/no super/orpUb//cas de natureza fundac/onai “(sublinhado meu)

2. 0 artigo 8. da Lei dispöe sobre as consequências do incumprimento das disposicoes supra

transcritas, assim:

- existem dois tipos, conforme o órgao:

a) rejeicao obrigatória (n. 2) das listas nos órgaos eletivos. Se não for rejeitada ha violaçao de Iei e a

eleiçao é inválida.

b) nulidade dos cargos designaçao (n. 3)



3. Na redação desta Lei o Legislador refere-se, sempre, a listas de candidatura, em cada categoria de

candidatos — efetvos e suplentes-, sendo relativamente a essas listas que cada eleitor exercerá o

seu voto singular.

4. 0 cumprimento do artigo 4. da Lei faz—se não so pela aplicação do seu nY 2, mas também pelo seu

n. 3 as Listas Candidatas.

5. Em face do atrás exposto, conclui—se que para a eleicao do órgao Conseiho Geral do Instituto

Politécnico do Porto, as listas candidatas tern de cumprir o disposto na Lei nY 26/2019, de 28 de

marco.

25.02.2025

Raquel Silva

Técnica Superior
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